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ALVARAÁA 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará virem que, sendo-Me 
presentes os estatutos, com que pretende constituir-se uma associação 
de classe com a denominação de Associtação DE CrLASSE COMMERCIAL de 
Barcellos e séde em Barcellos. 

Visto o artigo 3.º do decreto de g de maio de 189t: 

Hei por bem approvar os estatutos da Associação de Classe Com- 
mercial de Barcellos, que constam de sete capitulos e sessenta artigos 

e baixam com este Alvará assignados pelo Ministro e Secretario d'Es- 
tado dos Negocios das Obras Publicas, Commercio e Industria, com a 

expressa clausula de que.esta approvação será retirada quando a asso- 

ciação se desvie dos fins para que é instituida, não cumpra fielmente os 

seus estatutos, não preste ao Meu governo as informações que elle lhe 

pedir sobre os assumptos da sua especialidade, a que se refere o n.º 6.º 

do artigo 4.º do citado decreto de g de maio de 1891, não desempenhe 

devidamente as funcções que lhe forem incumbidas por leis especiaes, 

ou, finalmente, quando infrinja o mesmo decreto, por cujas disposições 

sempre e em qualquer hyputhese se deverá regular. Pelo que Mando a 

todos os tribunaes, auctoridades e mais pessoas a quem o conhecimento 

d'este Alvará competir, que o cumpram e guardem, e façam cumprir e 

guardar tão inteiramente como n'elle se contém. 

Não pagou direitos de mercê por os não dever. E por firmeza do que 

dito é este vae por Mim assignado e sellado com o sêllo das Armas 

Reaes e com o de verba.—=Dado no Paço, aos 29 de agosto de 1906.— 

EL-REIL.— fosé Malheiro Reymâãus..
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ESTATUTOS 
DA 

Associação Commercial 
DE 

BAROBLLOS 

CAPITULO | 

Da Associação e seus fins 

ARTIGO 1º 

A associação, instituida em 28 de dezembro de 

1892, com a denominação de Associação Commer- 

cial de Barçellos, continúa a subsistir como asso- 

ciação de classe, tendo a sua séde na villa de que 

toma o nome, e é destinada a indagar as necessi- 

dades do commercio e industria da localidade, 

procurar os meios legaes de satisfazêl-as, estudar 

e defender os interesses communs dos associados, 

e promover o desenvolvimento de tudo quanto 

possa contribuir para a sua prosperidade e illus- 
tração. : 

ARTIGO 2.º 

A assóciação, compõe-se de todos os individuos 

do sexo masculino, sui juris, nacionaes c estran- 

geiros, comprehendidos nas disposições do arligo



6.º d'estes estatutos e que reunirem os requisitos 
da admissão. : 

ARTIGO 3.º 

A associação é representada "pela assembleia 
geral dos associádos, regularmente constituida, a 
qual delega os seus poderes n'uma direcção, bien- 
nalmente eleita, conforme as disposições d'estes 

estatutos. 
ARTIGO &.º 

A associação não póde occupar-se d'assumptos 
alheios ao fim para que é destinada. 

ARTIGO 5.º 

A associação logo que os seus rendimentos o 
permittam, procurará, estabelecer uma bibliotheca, 
para instrucção dos seus associados. 

$ UNICO 

A fórma como deve ser estabelecida e dirigida 
a bibliotheca, será objecto de regulamento espe- 
cial. : ' 

: CAPITULO 11 

SECÇÃO 1.º 

Da admissão a socio 

ARTIGO 6.º 

Sómente podem ser socios os individuos que es- 
tejam comprehendidos nas seguintes profissões: 
negociantes matriculados; gerentes; administra- 
dores; agentes ou proprietarios de estabelecimen- 



tos fabris, commerciaes ou industriaes, de casas 

bancarias ou de Companhias de Seguros; os que 
se occupem de commissões de compra e venda; 
guarda livros, uma vez que conste terem bom 
comportamento e se saiba que administram regu- 
larmente os seus negocios. 

$ UNICO 

As firmas .commerciaes que fizerem parte da 

associação, sómente serão representadas por um 

socio nas votações. LA” 

ARTIGO 7.º 

Os socios dividem-se em tres classes: effecti- 

vos, correspondentes e honorarios. 
“Primeira — São socios effectivos, todos o0s que 

estando domiciliados no concelho de Barcellos, se 

óbriguem a contribuir para as despezas da asso- 

ciação, pela fórma determinada no artigo 12.º d'es- 

tes estatutos. ' 

Segunda — São socios correspondentes aquelles 

que, tendo oºseu domicilio fóra de Barcellos e que 

não sendo obrigados a contribuir para as despe- 

z7as da associação, nem lhes assistindo o direito 

de votar ou ser votados, prestem comtudo as in- 

formações;: esclarecimentos e serviços que lhes 

forem pedidos e possam interessar aos associados 

ou no commercio e industria em geral. 

Terceira — São socios honorarios os que, não 

estando nos casos de ser socios effectivos, mere- 

cem comtudo esta qualificação, ou seja por servi- 

ços relevantes, feitos á associação e commercio lo- 

cal, ou seja pelos que tenham prestado á classe 

commercial e industrial do paiz.



g1º. 

São identicas as regras a observar para a ad- 

missão de socios effectivos e correspondentes. 

8 2 

Só á assembleia geral, por proposta fundamen- 

tada da direcção ou de qualquer associádo, com- 

pete admittir os socios honorarios, resolvendo-se 

a sua approvação por votação, em escrutinio se- 

creto. 
ARTIGO &.º 

O candidato a socio deve ser proposto por qual- 

quer associado;. a proposta, assignada pelo pro- 
ponente, será dirigida ao presidente da direcção 

e conterá o nome e idade do proposto, sua nacio- 
nalidade, residencia, genero de commercio ou in- 

dustria a que se dedica e classe a que deva per- 

tencer, e será assignada pelo proponente. 

& UNICO 

Os “ proponentes são responsaveis pela exactidão 
das declarações feitas nas suas propostas. 

ARTIGO 9.º 

Na primeira sessão da direcção, immediata ao 
recebimento de qualquer proposta, proceder-se-ha 

á sua leitura, podendo desde logo ser votada por 

escrutinio secreto ou addiada a votação, mas só- 

mente até á sessão immediata. 

$ UNICO 

Sendo approvada a proposta, o presidente as- 

sim o participará ao interessado, e lhe enviará 



um exemplar dos estatutos e regulamentos da asso- 

ciação. No caso da rejeição será esta participada 

ao proponente. 
ARTIGO 10.º 

O individuo não admittido a socio, poderá ser 

novamente proposto, depois de decorridos seis 

mezes, ou quando cessem os motivos que deram 

causa á sua rejeição. 

SECÇÃO 9.º 

Dos direitos e obrigações dos socios 

ARTIGO 11.º 

Todos os socios effectivos teem obrigação de f'“ 

assistir e votar nas reuniões da assêmbleia geral 

e gosarão de todos os beneficios que lhes conferem 
os estatutos. g 

ARTIGO 192.º À 
% 

Cada socio effectivo contribue para as'despezas- F 
da associação : 
1.º— Com a joia de entrada de 18000 réis, paga 

no acto da admissão. 
2.º — Com a mensalidade de 200 réis, paga adian- 

tadamente. 
& UNICO 

As mensalidades não são fraccionaveis, qualquer 
que seja a epoca da admissão. 

ARTIGO 13.º 

Sómente os socios effectivos, em nome indivi- 

dual, são elegiveis para os cargos da associação,



10 

8 1.º 

Todos os socios teem entrada, bem como os ho- 
norarios e correspondentes, em quaesquer esta- 
belecimentos dependentes d'ella, - 

8 2s 

Só podem fazer parte dos corpos gerentes ou da 
mesa, os subditos portuguezes no goso dos seus 
direitos civis. 

g 3.º 

Os socios podem apresentar, como visitantes, 
na casa da associação e súas dependencias, quaes- 
quer pessoas estranhas, ficando os apresentantes 
responsaveis pelo bom procedimento dos apresen- 
tados, 

ARTIGO 14,º 

Serão riscados de socios pela direcção, sem di- 
reito á restituição de qualquer parte da quota: 

1.º — Os socios que não cumprirem as disposi- 
ções d'estes estatutos e dos regulamentos da as- 
sociação. 

2.º -—Aquelles que o Tribunal do Commercio ' de- 
clarar fallidos. 
3.º— Aquelles que forem pronunciados por qual- 

quer crime, quando depois de julgados tenham 
sentença condemnatoria. 

4.º - Aquelles que, depois de avisados estejam 
em divida de mais de qua'ro mezes. 
9.º— Aquelles que, pelo seu irregular procedi- 

mento, causem deslustre á associação ou á classe 

a que pertencem, e que procurem perturbar o 

regular funccionamento da associação,
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ARTIGO 15.º 

A direcção não póde privar dos -seus direitos 
qualquer associado, sem préviamente o convidar 

a defender-se da arguição, a qual lhe será 
communicada por escripto. E' de quinze dias o 
praso da defeza, passado o qual, a direcção resol- 
verá e fará saber ao interessado a sua resolução. 

8 41.º 

Da deliberação da direcção, póde o socio appel- 
lar para a assembleia geral, dentro do praso de 
trinta dias, contados d'aquelle em que lhe fôr par- 
ticipada a exclusão. 

$ 2º 

As votações serão feitas por escrutinio .secreto. 

g 3.o 

Exceptuam-se do disposto n'este artigo, os ca- 
sos previstos no artigo 1:496, nºº 2.º e 3.º, por- 
que a abertura da fallencia ou a sentença con- 
demnatoria são causas sufficientes para privar o 
socio de continuar a fazer parte da associação. 

ARTIGO 16.º 

O socio riscado ou excluido, não poderá ser re- 
admittido senão passados seis mezes, tendo cessa- 
do os motivos que derem logar a ter sido riscado, 
e observando-se novamente as formalidades pres- 
criptas nos artigos 8.º e 9.º d'estes estatutos. 

$ UNICO 

O fallido por quebra casual, póde ser readmit-
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tido sem pagamento da taxa a que se refere o ar- 
tigo 12.º, n.º 1, logo que esteja habilitado.. 

CAPITULO I1I1 ' 

Da assembleia geral 
| 

ARTIGO 17º 

A assembleia geral compõe-se de todos os so- 
cios effectivos da associação, que o sejam ha mais 
de tres mezes. 

$ 41.º 

Podem assistir e discutir, nas sessões da assem- 

bleia geral, os socios correspondentes e honora- 
rios. 

8 20 

O presidente, e na sua falta o vice-presidente e 

os secretarios. da direcção, constituem a mesa da 

assembleia geral. 
& 3.º 

Na falta simultanea do presidente c vice-presi- 
dente, servem estes cargos os socios eleitos pela 

assembleia; e na falta dos secretarios, os socios 

que o presidente convidar e a assembleia appro- 

var. 
ARTIGO 18&.º 

A assembleia geral é convocada pelo presidente, 

para dia, hora e local determinado, por convites 
individuaes e annuncios n'um dos periodicos da 
localidade, com antecipação de tres dias, pelo me- 

nos, e designação do assumpto a tratar, 

á 
e
 

E
 

L
s
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$ UNICO i- 

Em casos extraordinarios e de reconhxb)d'á;%l " > 

gencia, o presidente póde ordenar » convoc : 

sem as formalidades estabelecidas n'este artigo, 

declarando os motivos á assembleia geral. 

ARTIGO 19.º 

A assembleia geral funcceiona legalmente, quando, 

cumpridas as disposições do artigo anterior, á 

hora marcada estiver presente a maioria dos so- 

cios que a compõe, ou com aquelles que houve- 

rem concorrido até uma hora depois, não sendo 

menos de quinze. 
& UNICO 

Quando não compareça numero legal de socios 

para a assembleia funccionar, será convocada den- 

tro de oito dias, e então funccionará com qual- 

quer numero de socios. 

ARTIGO 20.º 

Pertence á assembleia, cujós trabalhos são diri- 

gidos pelo presidente : 
1.º — Eleger a direcção. 

2.º — Apreciar, discutir e votar o relatorio e con- 

tas da direcção. 
3.º — Discutir e resolver, sobre tudo quanto pos- 

sa interessar ao commercio, á industria e á asso- 

cilação. 

4.º — Auctorisar as despezas extraordinarias. 

5.º — Approvar ou rejeitar os regulamentos, que 

lhe forem propostos e apresentados pela direcção. 

6.º — Discutir e vo.ar sobre os relatorios e pa-
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receres, que lhe forem propostos e apresentados 
pela direcção ou por commissões que a mesma 
assembleia julgue de conveniencia nomear, para o 
exame de quaesquer propostas. 

7.º — Conhecer e julgar dos recursos pelos quaes 
se appelle para a sua deliberação, dentro de trinta 
dias da apresentação dos recursos. 

ARTIGO 241.º 

AÀ assembleia geral reune-se em sessão ordina- 

ria, até ao dia trinta de janeiro, para apresenta- 

ção, discussão e votação do relatorio e contas da 

gerencia, e proceder á eleição para os cargos 

administrativos da associação. 

ARTIGO 99,º 

A assembleia vgeral reune-se extraordinaria- 

mente : ' 

1.º - Quando a direcção o julgar conveniente. 

2.º — Quando se derem os casos previstos nos ar- 

tigos 15º, $ 1.º, 31.º, $ unico, e 38.º d'estes estatutos. 

3.º — Quando requererein a sua convocação quinze 

ou mais associados, indicando o fim de tal re- 

união. 
& UNICO 

No caso do n.º 3.º, a assembleia só funceionará, 

comparecendo a ella dois terços dos socios que a 

requereram. 
ARTIGO 28.º 

As deliberações da assembleia geral, exceptuan- 

do os casos previstos n'estes estatutos, tornam-se 

por maioria absoluta dos socios presentes. Às
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votações que envolverem apreciação pessoal dos 
Socios, e as que a assembleia especialmente re- 
solver, serão feitas por escrutinio secreto. 

ARTIGO %,.º 

A assembleia geral não póde discutir ou votar, 
sobre assumptos estranhos á sua convocação e aos 
seus fins. 

CAPITULO IV 

Da eleição e posse dos cargos 

ARTIGO 2.º 

As eleições fazem-se por escrutinio secreto e ven- 
cem-se por maioria relativa. 

ARTIGO 926.º 

Para os cargos da associação, faz-se a eleição 
em uma só lista de dez nomes, contendo um 
para presidente,,outro para vice-presidente, um 
para secretario, um para vice-secretario, tres para 
vogaes effectivos e outros tres para vogaes sub- 
stitutos. 

8 1.º 

Quando nas listas não estiverem designados os 
cargos, entender-se-ha que a ordem d'elles é a 
estabelecida no artigo 30.º d'estes estatutos. 

$ 2.º 

Se a votação der igual numero de votos para o 
mesmo cargo a dois ou mais socios, o socio mais 
antigo preferirá.



ARTIGO 27,º 

Nenhum socio effectivo se poderá recusar a 
exercer o cargo para que fôr eleito. 

$ UNICO 

Exceptuam-se os casos de doença, e o de o 

eleito haver exercido algum cargo no biennio an- 

terior. 
ARTIGO 98.º 

O exercicio dos cargos da direcção, é incompa- 

tivel entre os parentes em primeiro grau civil e 

os affina no mesmo grau. 

ARTIGO 929,º 

A posse dos respectivos cargos, terá logar den- 
tro dos oito dias seguintes í eleição, e n'esse acto 
se dará conta aos novos eleitos, dos negocios pen- 
dentes e das necessidades da associação. 

CAPITULO V 

Da direcção e das suas attribuições 

ARTIGO 30.º 

A direcção compõe-se de um presidente, um 

vice-presidente, um primeiro e um segundo se- 

cretarios, que constituem a mesa, tres directores 

effectivos e tres substitutos, todos eleitos pela as- 
sembleia geral, d'entre os socios que não sejam 
devedores ao cofre da associação. 

ARTIGO 31.º 

No caso de falta permanente, incompatibilidade



17 

ou escusa d'algum dos membros da direcção, se- 
rão chamados a servir os immediatos em votos 
na mesma eleição, por sua ordem numerica, com- 
tanto que tenham obtido pelo menos dez votos. 

& UNICO 

Se d'este modo não fôr possivel substituir os 
que faltarem, a assembleia geral elegerá para os 
Cargos vagos. 

ARTIGO 32,.º 

Logo que uma direcção se constituir, elegerá 
para servir de thesourciro, um dos dlr'ectm es. 

ARTIGO 33.º 

A direcção tem uma sessão ordinaria cada mez, 
e as extraordinarias que os 1nteresses da asso- 

clação reclamem 

ARTIGO 34.º . 

A direcção funcceiona com a maloma dos seus 

membros, e torna-se solidaria dos seus actos para 

com a assembleia geral. 

ARTIGO 35.º 

A direcção servirá dois annos; os seus mem- 
bros podem ser reeleitos, e as funcções são gra- 
tuitas. 

ARTIGO 36.º 

Pertence á direcção: 
1.º — Toda a administração economica da asso- 

ciação e suas dependencias. 
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2.º — Fazer o quadro dos empregados e marcar- 
lhes os ordenados, com « approvação da assem- 
blela geral. 
º— Fazer os regulamentos que julgar oppor 

tunos para a boa ordem e administração da as- 
sociação, : de harmonia com estes estatutos e com 

as resoluções da assembleia geral. 
4.º — Nomear os *membros que forem necessa- 

rios, para auxiliar a meza nas suas Íuncções 
administrativas. 

5.º — Nomear emprefrados e demittir aquelles 
que forem desleixados,.menos respeitosos, ou que 
de qualquer fórma deixarem de cumprir os seus 
deveres, dando conta á assembleia geral na pri- 
meira sessão ordinaria. 

6.º — Apresentar, officiar e consultar, em nome 

da associação, sobre assumptos de interesse com- 
mercial ou indusítrial. 

7.º — Procurar que sejam tomadas todas as pro- 
videncias necessarias ou uteis aão commercio & 

industria. 
— 8.º — Admittir e excluir socios, em conformidade 
com as disposições d'estes estatutos. 

9.º — Cumprir e fazer cumprir os estatutos e 
as deliberações da assembleia geral. 

10.º — Apresentar á assembleia geral o relato- 
rio dos seus actos e as contas da sua gerencia, 

documentos que serão distribuidos impressos a 
todos os associados com antecipação de oito dias. 
11.º— Ter um livro das actas de todas as re- 

uniões, e os que forem precisos para o expediente, 
os quaes estarão a cargo do primeiro secretario. 
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ARTIGO 37.º 

Incumbe tambem á direcção, quando o julgue 
conveniente, mandar depositar o dinheiro em co- 
fre, por conta da associação, n'um estabeleci- 

mento de credito, o preciso para satisfazer ao ex- 
pediente ordinario. 

ARTIGO 38.º 

De todas as resoluções . tomadas pela direcção, 
cabe recurso para a assembleia geral. 

ARTIGO 39.º 

Pertence ao presidente, e na sua [alm ao vice- 

pre51dente 
— Designar o dia para se realisarem as re- 

umõeq da assembleia geral e da dlrecça.o 
2.º — Presidir ás sessões. 
3.º — Indicar qual o objecto das sessões. 
4.º — Regular os trabalhos da assembleia geral 

e direcção. : 

5.º — Manter a ordem e respeito nas reuniões. 

6.º — Esclarecer na discussão á assembleia goe- 

ral e á direcção. 

7.º — Dar con!a dos seus actos á dirceção. 

8.º — Propôr as ques.ões á votação. 

9.º — Publicar as actas da direcção e assignar 

as da assembleia geral, denpois de approvadas:. 

10.º — Fazer cumprir os estatutos e as resolu- 

ções da assembleia geral e direcção. 

412 —Supermtpnder em torlas as dppemleuçm—, 

da associação, com o concurso dos socios para 
esse fim eleitos pela direcção. ' 

12,.º — Rubricar todos os livros necessarios par a
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o expediente da associação, lavrando-lhes termos 
de abertura e encerramento. 

13.º — Assignar a correspondencia, e com o se- 
cretario, as ordens de pagamento. 

ARTIGO 40.º 

Pertence ao primeiro secretario: 
1.º — Redigir e lavrar as actas. 
&.º — Dar conta do expediente e expedir a cor- 

respondencia. 
3.º — Organisar os serviços da secretaria e do 

archivo. 
4.º — Velar pelo serviço dos empregados. 
5.º — Cumprir as ordens da direcção, na parte 

que lhe disserem respeito. 
6.º — Elaborar, annualmente, o relatorio dos tra- 

balhos da direcção e apresental-o em sessão daá 
dlrecção para ser discutido e appprovado. 

7.º — Assignar com o presidente as ordens de 
pagamento. 

8.º — Processar os recibos da cobrança, paraá 
ser arrecadada pelo thesoureiro. 

9.º — Verificar, trimestralmente, com o presi- 
dente e thesoureiro, o saldo existente em cofre. 

A RTIGO 41,º 

Pertence ao segundo secretario, auxiliar o pri- 
meiro e substituil-o nos seus impedimentos. 

ARTIGO 42,º 

As faltas simultaneas do primeiro é segundo 
secretarios, são suppmdaq pelos direciores mais 
hovos com exclusão do que servir de thesoureiro.
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ARTIGO 43.º 

Pertence ao thesoureiro: 
1.º— A arrecadação de todos os rendimentos da 

associação e suas dependencias. * 

2.º — Effectuar pagamentos, conforme as ordens 
- assignadas pelo presidente e secretario. 

3.º — Vigiar a escripturação da receita e des- 
peza, que deve estar em dia, e verificar, trimes- 
tralmente, com o presidente e secretario, se o 
saldo confere com o dinheiro em cofre. 

ARTIGO 44,º 

E' applicavel ás deliberações da direcção o dis- 
posto no artigo 23.º d'estes estatutos. 

CAPITULO VI . 

Disposições geraes 

ÁRTIGO 45,º 

O presidente, e na sua falta o vice-prêsidente, 
tem voto de qualidade. 

ARTIGO 46.º 

As discussões politicas não são por fórma al- 
guma permittidas. 

ARTIGO 47.º 

À associação usará d'um timbre, com a inscri- s pção do seu titulo e emblema do commercio, ;:;ú&“ SE 
,-. ' o R ;;.,r, o ªy ” —. 
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ARTIGO 48.º 

A casa da associação sómente poderá ser cedi- 
da, sem prejuizo dos associados, para reuniões 
que tenham fim caritativo, commercial ou de uti- 

lidade publica. 
ARTIGO 49,º 

Todos os regulamentos serão elaborados pela 
direcção, mas nenhum poderá ter execução sem 
que seja discutido e approvado em assembleia ge 
ral. : 

ARTIGO 50.º 

Haverá um livro para os visitantes inscreverem 
o seu nome, profissão e local da residencia. 

ARTIGO 51.º 

Os casos omissos n'estes estatutos serão regu- 

lados pelo decreto de 9 de maio de 1891. 

ARTIGO 52.º 

O anno da gerencia é o civil, o qual regula para 
todos os effeitos. 

ARTIGO 53.º 

Para a discussão e votação do relatorio e contas 

da direcção, a assembleia geiral será convocada 
com o intervallo de oito dias, e durante este pe- 
riodo poderão os associados examinar na secre- 
taria os livros e mais documentos da associação. 

ARTIGO 54.º 

A associação sómente se dissolverá quando se 
derem os seguintes casos: 
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1.º — Quando os fundos e as importancias a que 

se refere o artisgo 12.º dos presentes estatutos 

não forem sufficientes para satisfazer os encargos 

SOCIaes. 
2.º — Quando metade, pelo menos, dos associa- 

dos o requererem, e seja votada a dissolução pelas 

sete oitavas partes dos socios effectivos existentes. 

ARTIGO 55.º 

Resolvida a dissolução, nomear-se-ha a com- 

missão liquidataria, para, no menor praso de tem- 

po, effectuar a liquidação, e . satisfeitos todos os 

encargos da associação, o restante terá o destino 

que a assembleia geral determinar, de harmonia 

com a legislação vigente. 

ARTIGO 56.º 

Estes estatutos só poderão ser alterados em as- - 

sembleia geral, por proposta motivada e admittida, 

pelo menos, por metade dos socios effectivos exis- 

tentes. 

As alterações propostas sómente se considera- 

rão approvadas obtendo o voto, pelo menos, de 

duas terças partes dos socios presentes á assem- 

- bleia geral. 

ARTIGO 57.º 

Depois de approvados estes estatutos, ficarão 

sem effeito todas as disposições anteriores. 

”



CAPITULO VII 

Disposicões transitorias 

ARTIGO 58.º 

Dentro de quinze dias, contados desde a appro- 
vação d'estes estatutos, pela auctoridade compe- 
tente, será convocada a assembleia geral, para a 

eleição da direcção. 

ARTIGO 59.º 

A direcção eleita em virtude do disposto no ar- 
tigo anterior, dirigirá os negocios da associação, 
além d'um biennio, mais todo o tempo que decor- 
rer desde a data da posse, até ao fim do mesmo 
anno. 

ARTIGO 60.º 

Os individuos que não são actualmente socios, 

mas que estando nas condições da admissão assi- 

gnem estes estatutos, serão considerados socios 

e poderão fazer párte da assembleia geral, con- 

vocada para os fins do artigo 58.º d'estes estatu- 

tos. 

Barcellos, 31 de março de 1906. 

A MESA D ASSEMBEIA GERAL : 

Domingos de Fiçueiredo 
Joaquim Lopes Fernandes Vinagre 
Agostinho Miranda.



SOCIOS FUNDADORES : 

Joaquim Lopes Fernandes Vinagre - 
Aurelio Ramos 

Francisco Machado Carmona 
Joaquim José d' Araujo 
João Carlos Coelho da Cruz 

Domingos de Figueiredo. 

SOCIOS EFFECTIVOS: 

Manoel Gonçalves Vieira d' Asecedo 
Luiz d'Almeida 
Antonio Fernandes Corrêa 
Antonio Gomes de Faria Rego 
Fernando Augusto de Miranda 
Joaquim Mendes 
Adelino Gomes Torres 
João Antonio da Costa Guimarães, F.” 
Pedro Teixeira da C.º Vasconcelios 
Luiz Gomes de Carvalho 
Joaquim José de Azevedo 
Joaquim de Faria Peiscoto 
Agostinho Miranda 
José Luiz Pinto 
Manoel Pereira da Quínta 
Agostinho José Moreira. 
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